






    

 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO 
 

SEDE: Av. Presidente Vargas, 502 - 4º e, 5º e 6º andares - Centro - RJ - CEP: 20071-000 
Tel: (0xx21) 3232-3232  

Home page: www.coren-rj.org.br 

ATA DA 655º ROP 

                                                                                                                                                                                           Página 4 de 5 

 

havia mais nada a declarar sobre o fato ocorrido, abrindo assim, mão do seu tempo. Já a denunciada 88 

utilizou 1 minuto e 8 segundos. Em seguida, abre ao Plenário para esclarecimentos de dúvidas tendo 89 

se inscrito as Conselheiras Deyse Santoro e Cristiane Bernardo. Não havendo mais manifestações por 90 

parte dos Conselheiros, a Presidente autoriza a Conselheira Relatora a retomar a leitura de conclusão 91 

do parecer considerando a denunciada, INOCENTE, por não ter infringido os artigos do Código de 92 

Ética dos Profissionais de Enfermagem elencados na abertura do PE, opinando pela ABSOLVIÇÃO 93 

da mesma, o consequente ARQUIVAMENTO do presente Processo Ético. Em seguida, a Conselheira 94 

Magali Delfino sugere a realização de ato fiscalizatório na unidade, tendo sido acolhido pela relatora. 95 

A Conselheira Deyse Santoro propõe proposta divergente considerando a denunciada CULPADA por 96 

infração aos artigos 28, 45, 51, 61, 72 e 74, excluindo os artigos 55 e 76 elencados na abertura de PE, 97 

aplicando a penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL e ato fiscalizatório na unidade. Em processo de 98 

votação, a Presidente Lilian Behring coloca em votação as 2 (duas) propostas. Proposta 1, voto 99 

acompanhando a relatora e Proposta 2, da Conselheira Deyse Santoro pela CULPABILIDADE da 100 

denunciada por infração aos artigos 28, 45, 51, 61, 72 e 74, atribuindo-lhe a penalidade de 101 

ADVERTÊNCIA VERBAL e ato fiscalizatório na unidade. Em votação, registra-se 12 (doze) votos 102 

acompanhando o parecer da Conselheira Relatora e 05 (cinco) votos acompanhando a Proposta 2 da 103 

Conselheira Deyse Santoro. Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Plenário, Lilian Prates Belem 104 

Behring, encerrou a sessão às 15h45 da qual eu, Cristiane Bernardo Freires da Silva, lavrei a presente 105 

Ata, que ora assino, juntamente com todos os conselheiros presentes.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-106 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-107 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 108 
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